
Gâmara Municipal de Enqenheiro Beltrão
Estado do Paraná

ATA DA 0't" sEssÃo exrnaonotxÁRA, DA 2s

sessÂo LEGrsLATtvA, DA 17. LEGTSLATURA

oR cÂURRR MUNtctpAL DE ENGENHETRo BEL-

TRÃo, ESTADO Do PARANÁ,

Às dez horas e trinta minutos do dia dezoito, do mês de março, do ano de 2026, sob a pre-

sidência do Vereador Roberto Tochimitsu Moriya e secretariada pelo Vereador Josué Grec-

co, deu-se início a 014 Sessão Extraordinária, da 2e Sessão Legislativa, da "178 Legislatura

da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão. Se fizeram presentes os vereadores: Antonio

Francisco Almeida da Silva, Claudemir Alves dos Santos, Femando Santiago de Mendonça,

Gilmar Aparecido Tardivo, Laudeleia Cardoso da Silva, Luzinete Holak de Castro e Rosana

Maranho Genovez. Aberta a sessáo, na Ordem do Dia, o Presidente anunciou que seriam

pautados os Projetos de Lei que contam com pareceres favoráveis das Comissões. Assim

colocou em apreciação o Projeto de Lei no 00312026, de autoria do Legislativo e que que

dispÕe sobre a revisão geral e anual da tabela de vencimentos dos servidores públicos do

Legislativo Municipal de Engenheiro Beltrão. Em discussão, não houveram manifestâções.

Em votação, foi aprovado por unanimidade. Em discussão, o Poeto de Lei no 0412026, de

autoria do Execúivo, que dispóe sobre e recomposiçáo inflacionária ao funcionalismo públi-

co dê Engenheiro Beltrão e dá outras providências. Não houveram manifestaçôes. Em vota-

çâo, foi aprovado por unanimidade. Em discussáo o Projeto de Lei no 0512026, de aúoria do

Executivo, e que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar termo de colaboração ou

similar com a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Engenheiro Bel-

trão e dá outras providências. Não houveram manifestações. Colocado em votação, foi

aprovado por unanimidade. Em discussão o Projeto de Lêi no ú12026, tamhÉm de autoria

do Executivo, e que autoriza a concessâo de direito real de uso de veículo automotor para a

Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Engenheiro Beltrâo e dá outras

providências. Não houveram manifestaçóes. Colocado em votaçáo, foi aprovado por unani-

midade. Sem mais matéria, o Presidente agradeceu a presençe de todos, desejando uma

ótima semana. Não havendo nada mais a se tratar, foi encenada a sessáo da qual se lavrou

a presente ata, que depois discutida e aprovada segue por quem de direito assinada.

Plenário da Câmara Municipal de Engenheiro Beltrão, em 18 de março de 2026.
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